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O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições tegais e regimentais, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de Marechal Ftoriano e no Regimento lnterno da
Câmara Municipal, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Excetência REQUERER a
COiIVOCAçÃO do Secretário Municipat de Obras, para que compareça a esta Casa
Legistativa, em horário a ser definido pela Mesa Diretora, a fim de prestar esctarecimentos
relativos às obras e serviços públicos reatizados, êm execução e planejados no Município.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E REGIMENTAL

O presente requerimento encontrâ ampâro expresso e cumu[ativo nos seguintes dispositivos:

LeiOrgânica do Município de Marechat Ftoriano

Art. 19, inclso Xvlll - que atribui privativamente à Câmara Municipat a competência
para convocar os Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma
natureza para prestar informações sobre matéria de sua competência;

Art.31, inciso lll - que autoriza as Comissões da Câmara Municipal a convocar
Secretários Municipais para prestar informaçôes sobre assuntos inerentes às suas
atribuições;

Art. 65 - que estabelece que a fiscatização contábit, financeira, orçamentária,
operacionaI e patrímoniat do Município será exercida peta Câmara Municipat, mediante
controte externo;

Art. 95, inciso l, atínea "c" - que considera infração potítico-administrativa o não
atendimento, sem motivo justo, às convocaçôes da Gâmara Municipat, quando
reatizadas na forma tega[.

Regimento lnterno da Câmara Municipat

. Art. 224- que dispõe que a Câmara Municipat pode convocaÍ Secretários Municipais
para prestar informações sobre a Administração, sempre que necessário ao
exercício da f unção f iscatizatória;

Art,. 225 - que determina que a convocação deverá ser requerida por escrito, por
Vereador ou Comissão, com indicação exprêssa do motivo, sendo submetida à
apreciação do Ptenário;

Art. 226 - que estabelece que, uma vez aprovado o requerimento, a convocação será
feita por ofício do Presidente da Gâmara, indicando dia e hora do comparecimento;

Atl.228 - que dispóe que a ausência injustificada do convocado caracteriza crime
de responsabitidade.
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JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Obras exerce Íunção estratégica na Administração Púbtica
Municipa[, sendo responsável peta execução de obras e serviços essenciais à inÍraestrutura
urbana e rurat, tais como pavimentação, drenagem, manutenção de vias púbticas, edificações
municipais e demais ações de retevante interesse cotetivo.

Diante do dever constitucionat e [ega[ do Poder Legistativo de fiscatizar os atos do Poder
Executivo, faz-se necessária a convocação do Secretárío Municipat de Obras para:

| - prestar esclarecimentos detalhados acerca das obras e seruiços conctuídos, em
andamento e previstos no Município;

A medida ora proposta atende ao interesse púbtico, Íortatece o exercício do controle externo,
respeíta o princípio da harmonia entre os Poderes e obserua rigorosamente o rito previsto na
tegistação municipaI vigente.

REQUER

Diante do exposto, REQUER-SE:

1. A convocação formal do Secretário Municipal de Obras, com fundamento na Lei
Orgânica do Município e no Regimento lnterno da Câmara;

2. Que o convocado preste esctarecimentos retativos às obras e serviços púbticos
reatizados, em execução e ptanejados no Município de Marechal, Ftoriano.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Marecha[ Ftoriano/ES ,22 de janeiro de 2026.

.-____> ü

Juarez José Xavier

Vereador

m Miguettrarbach

Vereador
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